
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ

DECRETO Nº 33/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora MICHELE RODRIGUES FORNER, 4ª Colocada no concurso, portadora do RG 
nº 7.806.674-1 SESP/PR e do CPF/MF nº 066.086.179-84, para sob o regime estatutário, prestar serviços ao muni-
cípio de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas semanais, e com 
o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três centavos), a 
partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 34/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora DEBORA BRASILINO DOS SANTOS, 5ª Colocada no concurso, portadora do 
RG nº 13.378.466-7 SESP/PR e do CPF/MF nº 099.359.809-95, para sob o regime estatutário, prestar serviços ao 
município de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas semanais, 
e com o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três centa-
vos), a partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 35/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora ROSIMARY FERREIRA DOS SANTOS, 6ª Colocada no concurso, portadora 
do RG nº 4.229.951-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 801.781.549-20, para sob o regime estatutário, prestar serviços 
ao município de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas semanais, 
e com o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três centa-
vos), a partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 36/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora ANA PAULA AQUINO DA CRUZ, 7ª Colocada no concurso, portadora do RG 
nº 8.912.005-5 SESP/PR e do CPF/MF nº 057.394.219-69, para sob o regime estatutário, prestar serviços ao muni-
cípio de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas semanais, e com 
o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três centavos), a 
partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 37/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora SIMONE MILARÉ RIBEIRO DA CRUZ, 9ª Colocada no concurso, portadora do 
RG nº 7.893.042-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 035.577.439-93, para sob o regime estatutário, prestar serviços ao 
município de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas semanais, 
e com o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três centa-
vos), a partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 38/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora LUCIANA CAVALCANTI MARTORELLI MORENO, 10ª Colocada no concurso, 
portadora do RG nº 37.965.682-6 SESP/SP e do CPF/MF nº 052.903.129-94, para sob o regime estatutário, pres-
tar serviços ao município de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 ho-
ras semanais, e com o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta 
e três centavos), a partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 39/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora BEATRIZ CRISTINA DE SOUZA SANTOS, 11ª Colocada no concurso, porta-
dora do RG nº 10.488.572-1 SESP/SP e do CPF/MF nº 066.148.579-08, para sob o regime estatutário, prestar ser-
viços ao município de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas se-
manais, e com o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três 
centavos), a partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 40/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora DAFINI APARECIDA SANTOS GOMES, 12ª Colocada no concurso, portadora 
do RG nº 10.036.718-1 SESP/PR e do CPF/MF nº 072.571.009-85, para sob o regime estatutário, prestar serviços 
ao município de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas semanais, 
e com o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três centa-
vos), a partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 41/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora CRISTIANE FARRINASSIO FERNANDES, 13ª Colocada no concurso, porta-
dora do RG nº 7.186.217-8 SESP/PR e do CPF/MF nº 025.539.179-02, para sob o regime estatutário, prestar ser-
viços ao município de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas se-
manais, e com o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três 
centavos), a partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 42/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora ANA MENDES OLIVEIRA, 14ª Colocada no concurso, portadora do RG nº 
5.790.639-1 SESP/PR e do CPF/MF nº 023.908.529-98, para sob o regime estatutário, prestar serviços ao muni-
cípio de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas semanais, e com 
o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três centavos), a 
partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 43/2018
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado pelo município de São Pedro do Para-
ná, Estado do Paraná, em data de 10 de dezembro de 2017, homologado pelo decreto nº 390/2017, de 29 de De-
zembro de 2017.
DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeada a Senhora ANDREIA SANTOS SILVA BARBOSA, 15ª Colocada no concurso, portadora 
do RG nº 12.646.678-1 SESP/PR e do CPF/MF nº 215.455.058-45, para sob o regime estatutário, prestar serviços 
ao município de São Pedro do Paraná, no cargo de Professor Magistério, com carga horária de 20 horas semanais, 
e com o salário básico mensal de R$-1.243,73 – (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e três centa-
vos), a partir de 16 de fevereiro de 2.018. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2018.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA MÔNICA

  DECRETO N.º 033/2018.
SÚMULA - Homologa o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 003/2018 e dá outras provi-
dências.
SÉRGIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito do Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as disposições da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21/06/1993,
D E C R E T A:
                                   Art. 1.º - Fica homologado o certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial, aber-
to pelo Edital n.º 047/2014, cujo objeto é a contratação de jornal de publicação diária, com grande circulação no 
município e na micro-região da AMUNPAR, destinados à publicação dos atos oficiais do Executivo e do Legisla-
tivo, desta municipalidade.  
                                 Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Mônica, aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.
                        

                                    Sérgio José Ferreira
                                    Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 034/2018
SÚMULA - Homologa o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 004/2018 com Registro de Pre-
ços nº 003/2018 e dá outras providências.
SÉRGIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito do Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as disposições da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21/06/1993,
D E C R E T A:
                                   Art. 1.º - Fica homologado o certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial, aberto 
pelo Edital n.º 004/2018 para Registro de Preços n.º 003/2018 no qual objeta o futuro e eventual fornecimento de 
óleos lubrificantes, fluidos de freio, graxas e filtros, incluindo a troca dos produtos e engraxamento dos veículos, 
destinados à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Mônica.
                                 Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Mônica, aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

    Sérgio José Ferreira
 Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. REINALDO 
PINHEIRO DA SILVA, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 26/02/2018 (segunda-feira), com início às 19:00 horas, 
no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

· 19:00 horas - Apresentação e Análise do Processo de 
Cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do Ano 
de 2017. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos 
legais, fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE FEVEREIRO DE 2.018. 
 
   
 REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 (20 E 21)

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Reinaldo Pinheiro da Silva 
convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, Vereadores 
e toda População para participarem da “3ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 
SAÚDE DE 2017”, no dia 26 (segunda-feira) de fevereiro de 2.018, com 
início às 18:30 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, 
com o objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os 
termos do art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
Mirador, 19 de fevereiro de 2.018. 

 
 
   REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

(20 E 21)

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 - Centro. 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70  Fone (44) 3435.1600  
Caixa Postal n.º 0004 CEP- 87.860-000 

P O D E R    L E G I S L A T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

Portaria nº 05/2018 

 

 Autoriza a concessão de diárias para os 

Vereadores Antonio Valença Correia, Ivalirio 

Nunes Farias e Reginaldo Valim. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais 

Resolve: 

 Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três) diárias para os vereadores 

Antonio Valença Correia, Ivalirio Nunes Farias e Reginaldo Valim, visando 

deslocamento até a Cidade de Curitiba/PR, para a participação no curso oferecido 

pela empresa Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Pública, 

nos dias 21/02/2018 a 23/02/2018, com os temas “PLANEJAMENTO E GESTÃO DA 
AÇÃO GOVERNAMENTAL EM INÍCIO DEEERCÍCIO” E “ASPECTOS GERAIS DO PODER 

LEGISLATIVO”. 
 

 

Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, 

hospedagem e deslocamento urbano) cada vereador receberá o valor total de R$ 

1.109,52 (um mil, cento e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, aos 19 de 

fevereiro de 2018. 

 

João Paulo Soares Braga 

Presidente da Câmara 

 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
Extrato de Contrato Nº 009/2018 
Dispensa nº 001/2018 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: COOPERALTO COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE ALTO PARANÁ - CNPJ/MF Nº 27.678.504/0001-11.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES PARA 
TRIAGEM E SEGREGAÇÃO DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS E AFINS DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ E DISTRITOS DE MARISTELA E SANTA MARIA, POR 12 (DOZE) MESES.  
 
VALOR CONTRATUAL: de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros – P.Jurídica 
 
DURAÇÃO: Início: Assinatura do contrato –  Término: 19/02/2019  
 
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2019 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 19 de fevereiro de 2018 
 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAÚNA DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018.
Processo nº 020/2018

O Pregoeiro do Município de Itaúna do Sul, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 058/2018, de 
02/01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06 de março de 2018, às 
09h00 horas no endereço, Av. Brasil, 883, Itaúna do Sul-Pr, a reunião de recebimento e abertura das documenta-
ções e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 010/2018 na modalidade Pregão Presencial.
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 06/03/2018 até as 08h30m.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
Objeto da Licitação: Contratação de empresa prestadora de serviços em seguros de veículos para município de 
Itaúna do Sul, conforme consta no Anexo I deste edital.
Itaúna do Sul, 19 de fevereiro de 2018.

___________________________________
Paulo de Tarso Honório de Oliveira
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON

5ºTERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA CLAUDINEI SOARES DA 
ROCHA & CIA LTDA, AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 130/2015, CORRESPONDENTE AO PROCESSO LI-
CITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2015-PMR.

Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro de 2018 (dois mil e dezoito) nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 
de um lado o MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Brasil, 1500, inscrito 
no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. Ailton Alfredo Valloto, portador da cédula de identidade R.G. nº 1.430.592-01/PR., de ora em dian-
te denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ 
05.326.878/0001-35, localizada na Rua Jaracatiá nº 244, Centro, cidade de Japurá - Pr, a seguir denominada CON-
TRATADA, representada por seu sócio administrador, senhor Wilson Fagundes dos Santos, portador da cédula de 
identidade R.G. Nº 5.348.037-3 e CPF nº 795.400.749-91, residente na Rua Jaracatiá nº 244 – sobreloja, Centro, ci-
dade de Japurá - Pr, tem justo e contratado sob disciplina da lei 8.666/93 e 8.883/94, Objeto e Licitação de TOMA-
DA DE PREÇOS nº 016/2015-PMR, e estando as partes sujeitas às cláusulas e condições ali constantes que vigem 
até agora, resolvem aditar aquele ajuste na forma legal seguinte. 

01- OBJETO 
De conformidade com as especificações e quantidades constantes da TOMADA DE PREÇOS nº 016/2015, para 
Contratação de empresa especializada para Construção de Creche Proinfância Tipo 2 – Modelo Padrão FNDE, cuja 
área total corresponde a 1.575,00 m2, localizada na Qd 234, Lote 1-Rem da planta oficial do Município de Rondon, 
com execução de 890,33 m2 de edificações, playground, jardim, jardim-horta e castelo d’água, de acordo com o 
contrato firmado entre as partes em 09 de outubro de 2015, como se nele estivesse integral e expressamente repro-
duzida, com prazo de vigência prorrogado até o dia 09 de março de 2018, a preço global e sem reajuste. 

02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 06 (seis) meses, terminando no dia 09/09/2018, 
em razão da necessidade de tempo hábil para realização da medição final da obra, pagamento da medição e refe-
rida prestação de contas, conforme o disposto na Lei Federal 8.666/93. 

03- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas. 

04- DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante o Foro 
da comarca do Município de Cidade Gaúcha. 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos efei-
tos legais. 

Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor com as testemunhas presentes 
ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

______________________________________
AILTON ALFREDO VALLOTO
MUNICÍPIO DE RONDON

_______________________________________
WILSON FAGUNDES DOS SANTOS
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA

TESTEMUNHAS 

__________________________    
__________________________

DE ACORDO E REVISTO POR

_______________________
THIAGO DE BRITO DORNE
OAB / PR 51447
Assessor Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO  Nº 023/2018
DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO POR-
TE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E COM PREFERÊNCIA LOCAL (ARTS. 47 e 48 DA LEI FEDE-
RAL COMPLEMENTAR 147/2014, VALOR ATÉ R$ 80.000,00).
OBJETO:   Registro de Preços para a Aquisição de Vestuário, Calçados, Materiais de consumo e bolsas em 
lona utilizados nas ações de vigilância em saúde, destinados a atender as necessidades do Município de Terra Rica, 
nas quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:00 (oito horas) do dia 05 (cinco) do mês de Março do ano de 2018 
(dois mil e dezoito).
INFORMAÇÕES / EDITAL: O edital completo, deverá ser adquirido no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos li-
citatórios. Maiores informações poderão ser adquiridas na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, pe-
los telefones: (44) 3441.8505 ou 3441-8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do reque-
rente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato.

Terra Rica, 19 de Fevereiro de 2018.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Paranavaí | 20 de  fevereiro de 2018 | terça-feira
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